PROJETO DE LEI

Dispõe sobre os Planos de Carreira do Pessoal docente e técnico-educacional para os servidores e empregados públicos das Instituições Federais de Ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o Art. .......... da Constituição, 

Art. 1º  Aprova, nos termos desta Lei, os planos de carreira dos servidores e empregados públicos, regidos respectivamente pela Leis 8.112/90 e suas alterações posteriores e na forma da Lei 9.962/00, das Instituições Federais da Educação - IFE’s, que têm por objetivos: 

I - organizar a vida funcional dos servidores  e empregados públicos das IFE’s.

II - assegurar o pleno desenvolvimento profissional dos servidores e empregados públicos das IFE’s, mediante a organização das carreiras baseadas em competências, responsabilidades e desempenho, e que estejam em consonância com a missão das instituições abrangidas por esta Lei;

III - dotar as IFE’s de condições para o uso efetivo de mecanismos de gestão de recursos humanos.

Art. 2º Os cargos e os empregos públicos, regidos respectivamente pela Lei 8.112/90 e suas alterações posteriores e na forma da Lei 9.962/00, integrarão os quadros e tabelas das Instituições Federais de Ensino.

TÍTULO I

DA IMPLANTAÇÃO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DAS CARREIRAS

Art. 3º É da responsabilidade do dirigente máximo de cada IFE a implantação das carreiras de que trata esta Lei. 

Art. 4º Respeitadas as características de cada IFE, caberá ao Ministério da Educação - MEC a supervisão da implantação das carreiras de que trata esta Lei. 

Art. 5º A responsabilidade da coordenação das ações previstas nesta Lei é da Pró-Reitoria de Recursos Humanos de cada IFE ou, na falta desta, do órgão designado pelo dirigente máximo da instituição, e com esta finalidade específica.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS

Art. 6º O pessoal abrangido por esta Lei é distribuído em dois planos de carreira distintos:

I. Plano de carreira docente 

II. Plano de carreira técnico-educacional

TÍTULO III

DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOCENTE

CAPÍTULO I

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Seção I

Das Atividades

Art. 7 º São consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Superior:

I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociavelmente, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura; e

II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Seção II

Da Estrutura da Carreira de Magistério da Educação Superior

Art. 8º A carreira de Magistério da Educação Superior compreende as seguintes classes: Professor Assistente, Professor Adjunto, Professor Sênior e Professor Titular.

Parágrafo único - Cada classe compreende cinco níveis, designados pelos números de I a V, exceto a de Professor Titular, que possui um só nível.

Art. 9º As atribuições  próprias da atividade docente em cada classe da carreira do Magistério da Educação Superior serão definidas em regulamento editado pelo Conselho Superior competente da Instituição.

Seção III

Do Ingresso

Art. 10 O ingresso na carreira do Magistério da Educação Superior dar-se-á mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, conforme regulamento editado pelo Conselho Superior competente da Instituição. 

§1º A inscrição no concurso referido neste artigo será acessível a brasileiros e estrangeiros, e terá como requisito mínimo de titulação:

I - para a classe de Professor Assistente, o diploma de Mestre;

II - para as classe de Professor Adjunto e Professor Titular, o diploma de Doutor.

§ 2º O concurso para a classe de Professor Assistente, para áreas de conhecimento cuja excepcionalidade seja reconhecida pela Instituição, poderá prescindir da observância do requisito de titulação constante no parágrafo anterior, sendo exigido no mínimo o certificado de curso de especialização. 

Seção IV

Da Progressão na Carreira

Art. 11 A progressão na carreira do Magistério da Educação Superior ocorrerá por titulação ou por desempenho acadêmico, a pedido do servidor ou empregado público, nos termos da norma estabelecida pelo Conselho Superior competente da Instituição.

§ 1º A progressão dar-se-á de um nível para o nível imediatamente superior, após o cumprimento de interstício mínimo de dois anos na mesma classe, mediante avaliação positiva do desempenho acadêmico.


§ 2º A progressão da classe de Professor Assistente, em qualquer nível, exceto o primeiro, para o nível inicial da classe de Professor Adjunto dar-se-á após obtenção do título de doutor, devidamente reconhecido.

§ 3º A progressão por avaliação de desempenho da classe de Professor Adjunto para o nível inicial da classe de Professor Sênior e da classe de Professor Sênior para a classe de Professor Titular, somente ocorrerá após o cumprimento do interstício de 02 (dois) anos, no nível V, de cada uma das classes

§ 4º A progressão de que trata o parágrafo anterior, dar-se-á após a aprovação em processo de avaliação realizado por uma comissão especialmente designada para tal fim. 

Seção V

Do Professor Associado

Art. 12 Poderá haver contratação de Professor Associado por prazo determinado, na forma estabelecida pela Consolidação das Leis do Trabalho.


§ 1º O Professor Associado deverá ser pessoa de reconhecida qualificação e experiência profissional, e será contratado para realizar atividades da Educação em domínios do conhecimento para os quais é requerida tal experiência, nos termos definidos em regulamento editado pelos Conselhos Superiores da instituição.

§ 2º O salário do Professor Associado será fixado em importância não superior ao valor dos vencimentos ou salários constantes da tabela praticada dos servidores e empregados e deverá ser proporcional à carga horária contratada.

Seção VI

Do Auxiliar da Educação

Art. 13 Poderá haver contratação de Auxiliar da Educação, para exercício de atividades previstas no inciso I do Art. 7º.

§ 1º A contratação de Auxiliar da Educação deverá estar vinculada a projeto acadêmico, previsto nas metas globais da Instituição.

§ 2º A supervisão das atividades do Auxiliar da Educação será de responsabilidade de professor do quadro docente da IFE.

§ 3º O prazo máximo do contrato previsto no caput deste artigo é de dois anos e a carga horária de 20 (vinte) horas semanais

§ 4º O salário do Auxiliar da Educação corresponderá a 80% (oitenta por cento) do salário ou vencimento do professor Assistente, nível I, em regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, da carreira do Magistério da Educação Superior.

Capítulo II

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Seção I

Das Atividades

Art. 14 São consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Profissional as relacionadas ao ensino, à pesquisa tecnológica, à extensão e articulação com a comunidade e setores públicos e privados

Art. 15 São consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Especial as relacionadas à educação escolar destinada a portadores de necessidades especiais.

Art. 16 São também consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Profissional e da Educação Especial as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Seção II

Da Carreira

Art. 17 As carreiras do Magistério da Educação Profissional e do Magistério da Educação Especial compreendem as classes A, B, C e Especial.

Parágrafo único. Cada classe possui cinco níveis, exceto a classe Especial, que terá um único nível.

Seção III

Do Ingresso

Art. 18 O ingresso nas carreiras do Magistério da Educação Profissional e do Magistério da Educação Especial dar-se-á mediante habilitação em concurso público de provas e títulos e ocorrerá no nível inicial da classe A.

§ 1º Os requisitos para o ingresso nas carreiras do Magistério da Educação Profissional e do Magistério da Educação Especial estão relacionados no Anexo I desta Lei.

§ 2º A inscrição no concurso referido neste artigo será acessível a brasileiros e estrangeiros, exigido diploma de graduação, na forma do regulamento editado pelo Colegiado Superior da Instituição.

Seção IV

Da Progressão na Carreira

Art. 19 A progressão nas carreiras do Magistério da Educação Profissional e do Magistério da Educação Especial ocorrerá exclusivamente mediante avaliação do desempenho acadêmico, nos termos da norma estabelecida pelo Colegiado Superior competente da Instituição, a pedido do servidor ou empregado público.

Parágrafo único. A progressão dar-se-á de um nível para o nível imediatamente superior da mesma classe, após o cumprimento de interstício mínimo de dois anos.

Art. 20 A progressão de uma classe para a imediatamente superior ocorrerá após o cumprimento do interstício de dois anos no nível V de cada uma das classes.

Parágrafo único - A progressão de que trata este artigo dar-se-á após aprovação em processo de avaliação realizado por comissão especialmente designada para tal fim.

CAPITULO III

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E MÉDIA

Seção I

Das Atividades

Art. 21 São consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Fundamental e Média as relacionadas ao ensino fundamental e médio, à pesquisa, à extensão e articulação com a comunidade e setores públicos e privados. 

Art. 22 São também consideradas atividades próprias do pessoal docente da Educação Fundamental e Média as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Seção II

Da Carreira

Art. 23 A carreira do Magistério da Educação Fundamental e Média, compreenderá as classes A, B, C e Especial.

 Parágrafo único. Cada classe terá cinco níveis, exceto a classe Especial, que terá um único nível.

Seção III

Do Ingresso

Art. 24 O ingresso na carreira do Magistério da Educação Fundamental e Média dar-se-á mediante habilitação em concurso público de provas e títulos e ocorrerá no nível inicial da classe A.

§ 1º Os requisitos para o ingresso nas carreiras do Magistério da Educação Fundamental e Média estão relacionados no Anexo I desta Lei.

§ 2º. A inscrição no concurso referido neste artigo será acessível a brasileiros e estrangeiros, exigido diploma de graduação, na forma do regulamento editado pelo Colegiado Superior da Instituição.

Seção IV

Da Progressão na Carreira

Art. 25 A progressão na carreira do Magistério da Educação Fundamental e Média ocorrerá exclusivamente mediante avaliação do desempenho acadêmico, nos termos da norma estabelecida pelo Colegiado Superior competente da Instituição

.

Parágrafo único. A progressão dar-se-á de um nível para o nível imediatamente superior da mesma classe, após o cumprimento de interstício mínimo de dois anos.

Art. 26 A progressão de uma classe para a imediatamente superior ocorrerá após o cumprimento do interstício de dois anos no nível V de cada uma das classes.

Parágrafo único - A progressão de que trata este artigo dar-se-á após aprovação em processo de avaliação realizado por comissão especialmente designada para tal fim.

Capítulo IV

Da Contratação de Professores Visitantes 

Art. 27 Poderá haver contratação de Professor Visitante, por prazo determinado, na forma da Consolidação das Leis do Trabalho.

§1. O Professor Visitante deverá ser portador de título de Doutor e ser pessoa de notória capacidade técnica, artística ou científica. 

§2 A contratação de Professor Visitante deverá estar vinculada a projeto acadêmico previsto nas metas globais da Instituição.

§ 3º O salário do Professor Visitante será fixado em importância não superior ao maior vencimento ou salário pago na Instituição.

Capítulo V

Da Contratação de Professores Substitutos 

Art. 28 Poderá haver contratação de Professor Substituto, por prazo determinado, na forma da Consolidação das Leis do Trabalho, para atender necessidade temporária ou de excepcional interesse público.

§ 1º Somente poderá haver contratação de Professor Substituto para suprir os afastamentos decorrentes de: aposentadoria; exoneração ou demissão; falecimento; afastamento para tratamento de saúde; licença à gestante; licença para atividade política; licença para mandato eletivo; afastamento para curso de pós-graduação; licença para capacitação; licença por motivo de doença em pessoa da família; licença por motivo de afastamento do cônjuge; licença para desempenho de mandato classista. 

§ 2º A contratação de Professores Substitutos destinadas para suprir necessidades decorrentes de afastamentos dos docentes das carreira de magistério, para curso de pós-graduação e licença para capacitação, deverá estar fundamentada no atingimento das metas institucionais.

§3 O salário do Professor Substituto será fixado proporcionalmente a carga horária contratada e nos limites da tabela praticada em cada carreira.

.

Capítulo VI

Do Regime de Trabalho da Carreira Docente

Art. 29 O servidor ou empregado público da carreira docente será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I - Dedicação exclusiva, com obrigatoriedade de cumprir quarenta horas semanais de trabalho, em dois turnos diários, e proibição de exercício de outras atividades remuneradas, excetuando-se aqueles itens facultados pelo Conselho Superior da IFE.

II.- Quarenta horas semanais de trabalho em dois turnos diários;

III - Vinte horas semanais de trabalho.

§ 1º Aos docentes da carreira de educação especial não se aplica o disposto no inciso I deste artigo.

§ 2º Os vencimentos ou salários correspondentes a cada um dos regimes de trabalho de que trata este artigo encontram-se discriminados no Anexo I desta Lei.

Art. 30 A concessão do regime de trabalho de dedicação exclusiva, somente ocorrerá após aprovação de proposta de trabalho do docente, conforme dispuserem os Conselhos Superiores das IFE’s.

§ 1º A renovação do regime de trabalho de dedicação exclusiva dar-se-á a cada 02 (dois) anos, mediante avaliação positiva das atividades desenvolvidas e ao aceite da proposta para o período seguinte.

§ 2º A retribuição pela dedicação exclusiva é de caráter temporário.

Capítulo VII

Da Remuneração da Carreira Docente

Art. 31 O desenvolvimento salarial da carreira do Magistério da Educação Superior dar-se-á em conformidade com a tabela constante no Anexo I desta Lei

Art. 32 Os docentes integrantes da carreira de Magistério da Educação Superior terão direito à percepção da Gratificação de Qualidade da Educação e Produção Acadêmica, atribuída individualmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento, considerando necessariamente: 

I - a quantidade e a qualidade das atividades de Educação e de orientação de discentes;

II - a quantidade e a qualidade da produção acadêmica do docente;

III - a participação na consecução de objetivos e metas globais da Instituição.


Parágrafo único. O valor da gratificação a que se refere este artigo terá o limite máximo de oitenta por cento do respectivo salário do docente.

Art. 33 O desenvolvimento salarial da carreira do Magistério da Educação Profissional e do Magistério da Educação Especial dar-se-á em conformidade com a tabela constante no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores dos salários de que trata este artigo serão acrescidos, não cumulativamente, de doze por cento para portadores de certificado de curso de especialização, de vinte e cinco por cento para portadores de diploma de mestrado e de cinqüenta por cento para portadores de diploma de doutorado, reconhecidos na forma da legislação vigente

Art. 34 Os docentes do Magistério da Educação Profissional terão direito à percepção da Gratificação de Qualidade da Educação e Produtividade Técnica, atribuída individualmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento, considerando necessariamente: 

I - a quantidade e a qualidade das atividades de Educação e de orientação de discentes;

II - a quantidade e a qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelo docente, destinados ao aperfeiçoamento de processos produtivos nas áreas de sua atuação na Instituição; e

III - a participação na consecução de objetivos e metas globais da Instituição.

Parágrafo único. O valor da gratificação a que se refere este artigo terá o limite máximo de oitenta por cento do respectivo vencimento básico do docente.

Art. 35 Os docentes do Magistério da Educação Especial terão direito à percepção da Gratificação de Qualidade da Educação, atribuída individualmente, atribuída individualmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento, considerando necessariamente: 

I - a quantidade e a qualidade das atividades de Educação; 

II - a quantidade de discentes sob a responsabilidade do docente; e

III - a participação na consecução de objetivos e metas globais da Instituição.

Parágrafo único. O valor da gratificação a que se refere este artigo terá o limite máximo de oitenta por cento do respectivo vencimento básico do docente.

Art. 36 O desenvolvimento salarial da carreira do Magistério da Educação Fundamental e Média dar-se-á em conformidade com a tabela constante no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os valores dos salários de que trata este artigo serão acrescidos, não cumulativamente, de doze por cento para portadores de certificado de curso de especialização, de vinte e cinco por cento para portadores de diploma de mestrado e de cinqüenta por cento para portadores de diploma de doutorado, credenciados ou reconhecidos na forma da legislação.


Art. 37 Os docentes da carreira do Magistério da Educação Fundamental e Média terão direito à percepção da Gratificação de Qualidade da Educação, atribuída individualmente, na forma de regulamento editado pelo Chefe do Poder Executivo, e que necessariamente considere:

I - a quantidade e a qualidade das atividades de ensino; 

II - a quantidade de discentes sob a responsabilidade do docente; e

III - a participação na consecução de objetivos e metas globais da Instituição.


Parágrafo único. O valor da gratificação a que se refere este artigo terá o limite máximo de oitenta por cento do respectivo vencimento básico do docente.

TÍTULO IV

DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

CAPÍTULO I

Das atividades técnica-educacionais

Art. 38 São consideradas atividades da carreira  técnica-educacional:

I – as relacionadas com a manutenção e apoio logístico, tecnocientífica e administrativa;

II – a coordenação e execução das ações inerentes à pesquisa e à extensão; e

III - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria Instituição.   

CAPÍTULO II

Da estrutura da carreira

Art. 39 O plano da carreira técnica-educacional estrutura-se nos seguintes subsistemas organizacionais:

I - Administrativo, constituído por atividades organizacionais relacionadas a planejamento, coordenação, registros e controles administrativos necessários ao funcionamento das IFE’s.

II - Tecnocientífico, constituído por atividades diretamente relacionadas à educação, pesquisa e extensão.

III - Apoio logístico, constituído por atividades de suporte relacionadas à manutenção  necessárias ao funcionamento das IFE’s.  

Art. 40 Cada subsistema está dividido em ambientes que se definem a partir de conjuntos de atividades de natureza similar.

§ 1º  O subsistema administrativo é formado pelos seguintes ambientes:

a) controles administrativos; 

b) finanças; 

c) informação; 

d) orçamento;

e) processos organizacionais;

f) recursos humanos; e

g) suprimentos.

§ 2º O subsistema tecnocientífico é formado pelos seguintes ambientes:

a) agrário; 

b) artes; 

c) biológico; 

d) exatas; 

e) saúde; 

f) social; e

g) terra e água.

§ 3º O subsistema de apoio logístico é formado pelos seguintes ambientes:

a) apoio operacional; 

b) assistência à comunidade; 

c) comunicação;

d) infra-estrutura e obras;

e) manutenção;

f) segurança; e

g) transporte.

§ 4º A caracterização dos ambientes dos subsistemas organizacionais,  definidos nos parágrafos anteriores, está descrita no Anexo II desta Lei

Art. 41 O desenvolvimento salarial da carreira técnica-educacional está determinado pelo conjunto das tarefas dos subsistemas organizacionais e ordenado em 06 (seis) classes de competência, cada uma delas dividida em 04 (quatro) níveis de desempenho, conforme estabelecido no Anexo III desta Lei.

Art. 42 Cada subsistema organizacional possui 04 (quatro) classes de competência, definidas e organizadas tomando-se por base a natureza do ambiente conforme estabelecido no Anexo IV desta Lei.

.

§1º As classes de competência estão definidas conforme o grau de complexidade, conhecimentos e responsabilidades exigidas para o exercício das atividades relacionadas no Anexo V.

§ 2º Os níveis de desempenho expressam graus de mérito, que deverão ser medidos, considerando metas institucionais e resultados positivos obtidos na avaliação de desempenho do servidor ou empregado público. 

Capítulo III

Do ingresso na carreira

Art. 43 O ingresso na carreira técnica-educacional dar-se-á mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, de caráter eliminatório e classificatório.

Art. 44 O concurso público de que trata o artigo anterior poderá, a critério de cada IFE, ser acompanhado de uma segunda etapa, consistindo de curso de formação, de caráter eliminatório.

§ 1º Caso o candidato seja servidor ou empregado de órgão público, sua remuneração, durante o curso de formação, será a prevista em dispositivo legal específico.

§ 2º Caso o candidato não seja servidor ou empregado de órgão público, sua remuneração, durante o curso de formação, será de 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário do emprego a que estiver concorrendo . 

Art. 45 O ingresso dar-se-á sempre no nível de desempenho inicial da classe definida pelo edital do concurso público.

Capítulo IV

Do regime de trabalho

Art. 46 Respeitadas as jornadas de trabalho definidas em Lei, a critério de cada IFE, o regime de trabalho será de:

I – Quarenta horas semanais de trabalho, com salário ou vencimento integral;

II – Trinta horas semanais de trabalho, com salário ou vencimento proporcional;

III - Vinte horas semanais de trabalho, com salário ou vencimento proporcional.

Parágrafo único No interesse da administração, e após um período de dois anos, a partir do início de suas atividades na classe de competência, poderá haver alteração do regime de trabalho.

Capítulo V

Da movimentação na carreira

Art. 47 A movimentação na carreira técnica-educacional poderá ocorrer por progressão ou promoção.

Art. 48 A progressão é a passagem de um nível de desempenho para outro, imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e decorrente exclusivamente do desempenho.

§ 1º O desempenho será avaliado com base em metas institucionais e resultados positivos obtidos na avaliação do servidor ou empregado público.

§ 2º O interstício mínimo para aplicação do instrumento de avaliação é de 12 (doze) meses, a partir do início das atividades profissionais em cada nível de desempenho.

§ 3º A progressão está condicionada à obtenção de resultados positivos de duas avaliações consecutivas.

§ 4º O desempenho será aferido por instrumento de avaliação com base nos seguintes requisitos mínimos: produtividade; qualidade de trabalho; responsabilidade; iniciativa; compromisso organizacional; espírito de cooperação; liderança e criatividade.

Art. 49 A promoção é a passagem de uma classe de competência para outra, imediatamente superior, mediante a certificação expressa em conhecimentos e habilidades.

§ 1º Por habilidade entende-se a capacidade e atitude adequadas para realizar uma tarefa ou um conjunto de tarefas, em conformidade com a eficiência exigida para o atingimento das metas institucionais estabelecidas.

§ 2º Por conhecimento entende-se aquele adquirido por meio da educação formal, acrescido da experiência, dos valores, de informações contextuais e de discernimento que proporciona uma estrutura para a avaliação e incorporação de novas experiências e informações. 

§ 3º Por competência entende-se o somatório de conhecimentos e habilidades, agregados pelo servidor ou empregado público, necessários ao desenvolvimento de atividades mais complexas. 

Art. 50 Os requisitos mínimos para a certificação do servidor ou empregado público deverão ser observados por todas as IFE’s 

Parágrafo único Para efeitos de certificação os fatores que deverão ser observados por todas as IFE’s levarão em conta:............

Art. 51 O órgão definido no Art. 5º desta Lei será responsável pelos processos de avaliação de desempenho e pelos processos de certificação e a aplicação destes, os quais deverão ser aprovados pelo Conselho Superior de cada IFE.

Art. 52 A promoção dar-se-á dentro do mesmo subsistema organizacional e entre classes de ambientes similares. 

§ 1º - No subsistema administrativo, a promoção poderá ocorrer entre os ambientes: 

I - Informação; Finanças; Orçamento; Recursos Humanos e Suprimentos.

II - Controles Administrativos e Processos Organizacionais.

§ 2º - No subsistema tecnocientífico, a promoção poderá ocorrer entre os ambientes: 

I - Saúde e Biológico. 

II - Agrário e Terra e Água.

§ 3º - No subsistema apoio logístico, a promoção poderá ocorrer entre os ambientes:

I - Infra-estrutura e Obras e Manutenção. 

II - Comunicação e Assistência à Comunidade.

III - Transporte e  Suporte Operacional.

Art. 53 A possibilidade de promoção deve estar fundamentada nas metas institucionais previamente fixadas, condicionada à identificação de demanda pelo órgão previsto no Art. 5º desta Lei. 

Parágrafo único. Identificada a demanda, a promoção será efetivada a partir da escolha pela chefia do setor demandante da classe, objeto de promoção, entre os servidores e empregado públicos certificados para a mesma.

 Art. 54 A promoção do servidor ou empregado público não poderá ocorrer quando esse estiver posicionado no nível de desempenho A da classe que ocupa.

Parágrafo único. A promoção sempre redundará em posicionamento do servidor ou empregado público no nível de desempenho A da classe para qual foi promovido.

Capítulo VI

Da remoção

Art. 55 A remoção poderá ocorrer entre subsistemas organizacionais desde que respeitados os requisitos exigidos para cada classe, para atender exclusivamente necessidades funcionais ou interesses institucionais, devidamente identificados pelo órgão definido no Art. 5º desta Lei.

Capítulo VII

Da contratação de Técnico-educacional substituto

Art. 56 Poderá haver contratação de Técnico-educacional substituto, por prazo determinado, na forma da Consolidação das Leis do Trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

§1º Somente poderá haver contratação de Técnico-educacional substituto para suprir os afastamentos decorrentes de: aposentadoria; exoneração ou demissão; falecimento; afastamento para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias; licença à gestante; licença para atividade política; licença para mandato eletivo; afastamento para curso de pós-graduação; licença para capacitação; licença por motivo de doença em pessoa da família, superior a 60 (sessenta) dias ; licença por motivo de afastamento do cônjuge; licença para desempenho de mandato classista. 

§2 O salário do Técnico-educacional substituto será fixado em importância não superior ao valor dos vencimentos ou salários constantes da tabela dos servidores e empregados em final de carreira e deverá ser proporcional a carga horária contratada.

Capítulo VIII

Da remuneração

Art. 57 O desenvolvimento salarial da carreira técnica-educacional encontra-se descrito no Anexo II desta Lei.

Art. 58 Os integrantes da carreira técnica-educacional terão direito à percepção de Gratificação de Desempenho e Qualidade do Trabalho, incidente sobre os respectivos vencimentos, atribuída individualmente, em razão de metas fixadas e alcançadas pela equipe de trabalho onde se localiza o servidor ou empregado público, nos termos desta Lei e que necessariamente considere:

 I - a qualidade das atividades realizadas; e

 II - a participação na consecução de objetivos e metas globais da Instituição.

§ 1º: A gratificação de que trata este artigo terá como limite máximo o percentual de oitenta por cento do respectivo vencimento ou salário do servidor ou empregado técnico-educacional.

§ 2º – A concessão da gratificação prevista no caput está condicionada a prévia aprovação, e posterior avaliação, por parte do dirigente máximo da Instituição, das metas alcançadas pelo servidor ou empregado público.

Art. 59 A diferença salarial entre um nível e outro de desempenho será de 10% (dez por cento) e entre classes de competência e obedecerá:

I – do último nível da classe de competência I para o inicial da classe de competência II – 25% (vinte e cinco por cento);

II – do último nível da classe de competência II para o inicial da classe de competência III – 15% (quinze por cento);

III – do último nível da classe de competência III para o inicial da classe de competência IV – 25% (vinte e cinco por cento);

IV – do último nível da classe de competência IV para o inicial da classe de competência V – 45% (quarenta e cinco por cento);

V – do último nível da classe de competência V para o inicial da classe de competência VI – 25% (vinte e cinco por cento);

Art. 60 - O servidor ou empregado público  que, a partir da publicação desta Lei, obtiver titulação acadêmica que não seja requisito para sua promoção, fará jus a uma gratificação a ser concedida  de forma não cumulativa, quando este no  nível de desempenho D, da classe onde estiver posicionado, com base nos seguintes percentuais, incidentes sobre o vencimento ou salário:

I  – Especialização - 5 % ( cinco por cento); 

II – Mestrado - 10  % ( dez por cento); 

III – Doutorado - 15 % (quinze por cento).

TÍTULO VI

DAS PRERROGATIVAS

Art. 61 Além das prerrogativas previstas nesta Lei, aos integrantes dos quadros de pessoal docente e de pessoal técnico-educacional das Instituições Federais de Ensino serão asseguradas as prerrogativas constantes nos Capítulos deste Título, sem prejuízo das constantes em seus respectivos regimes jurídicos.

Capítulo I

Dos afastamentos

Art. 62 Além dos casos previstos na legislação vigente, o servidor ou empregado público poderá afastar-se de suas atividades, a critério da administração, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus:

I - para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou estrangeira, nas modalidades: 

estágio ou curso de curta duração e pós-graduação stricto sensu.

II - para prestar colaboração em outra instituição de educação ou de pesquisa.

III - para comparecer a congresso ou reunião relacionados com suas atividades.

IV - Para participar de órgão de deliberação coletiva ou outros relacionados com suas atividades;

V - Para prestar serviços  aos Ministérios e Órgãos a eles vinculados.

§ 1º. O prazo de autorização para o afastamento previsto no item I deste artigo será regulamentado  pelo Colegiado ou Conselho Superior da Instituição, serão autorizados pelo seu dirigente máximo e dependerá da avaliação positiva da  proposta de aperfeiçoamento, não podendo exceder o prazo de:

a) Afastamento de até 01 (um) ano se estágio ou curso de curta duração;

b) Mestrado até 02 anos; e

c) Doutorado até 04 anos.

§ 2º. O afastamento a que se refere o item II não poderá exceder a dois anos, podendo ser renovado uma única vez.

§ 3º. A concessão do afastamento a que se refere o item I, importará no compromisso de ao seu retorno, o servidor ou empregado público permanecer obrigatoriamente, na IFE, por tempo igual ao do afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas.

§ 4º. No caso de servidor ou empregado público abrangido por esta Lei, a exigência estabelecida no parágrafo anterior, poderá ser cumprida em outro órgão federal, desde que em atividade compatível à titulação obtida.

§ 5º Aplica-se o estabelecido nos parágrafos terceiro e quarto ao servidor ou empregado público que realizar capacitação prevista no inciso I, na IFE a que pertence.

§ 6º É vedada a concessão dos afastamentos previstos neste artigo a servidor ou empregado público que vier a  preencher os requisitos para aposentadoria, durante o prazo previsto no § 3º deste artigo.

Art. 63 Os docentes, após sete anos, no desempenho de atividades próprias do magistério em IFE e que tenham permanecido nos últimos dois anos em regime de dedicação exclusiva, farão jus a seis meses de licença sabática, assegurada  a percepção da remuneração de seu respectivo cargo ou emprego público.

§ 1º.A concessão da licença sabática tem por finalidade permitir o afastamento do docente para a realização de estudos e aprimoramento técnico-profissional.

§2º Caberá ao Conselho Superior de cada IFE a regulamentação da concessão da licença de que trata este artigo. 

Art. 64 Os afastamentos previstos neste capítulo serão autorizados pelo dirigente máximo da IFE, observada a legislação vigente.

Capítulo II

Das Licenças

Art.65 Aos integrantes dos quadros de pessoal docente e de pessoal técnico-educacional das Instituições Federais de Ensino serão asseguradas as licenças previstas em seus respectivos regimes jurídicos.

Capítulo III

Da Cessão

Art. 66. Os integrantes dos quadros de pessoal docente e de pessoal técnico-educacional das Instituições Federais de Ensino, a critério da administração, poderão ser cedidos, com ou sem ônus, a órgãos da administração pública, nos termos da legislação vigente. 

Capítulo IV

Dos Programas de Qualificação

Art.67 Cada IFE estabelecerá, anualmente, seu Programa de Qualificação baseado em suas metas institucionais  com vistas a:

I – contribuir para a aquisição de habilidades constitutivas da proposta da educação fundamental;

II- compatibilizar metas institucionais com o crescimento profissional do servidor ou empregado público; e

III – recompor a capacidade de trabalho do servidor ou empregado público, suprindo deficiências detectadas pela avaliação do desempenho.

Parágrafo único - O programa de qualificação deverá ser coordenado pelo órgão definido no Art. 5.º desta Lei.

Art. 68 Caberá ao Ministério da Educação assegurar a execução de um Plano Nacional de Capacitação.

Capítulo V

Do Exercício das Funções de Confiança
Art. 69 Os servidores e empregados públicos das IFE’s poderão ser investidos nos Cargos de Direção e Funções Gratificadas, conforme a legislação vigente.

§ 1º O exercício das funções de confiança deverá ocorrer, obrigatoriamente, em regime de trabalho de 40(quarenta) horas semanais. 

§ 2º O financeiro correspondente ao quantitativo das Funções de Confiança necessário ao efetivo desempenho das atividades gerenciais das Instituições será definido pelas IFE’s, e aprovado pelo Ministério da Educação, tomando-se como referência o valor da maior gratificação.

§ 3º A alteração da estrutura das Funções de Confiança poderá ser efetivada pelo Conselho Superior das Instituições, desde que não acarrete aumento de despesas.

Art. 70 Os servidores e empregados públicos investidos em Funções de Confiança, a critério do dirigente máximo da IFE, terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados.

§ 1º - O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo ou emprego público que ocupa o exercício da Função de Confiança nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo ou emprego público, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.

§ 2º - O substituto fará jus à retribuição pelo exercício da Função de Confiança, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a 05 (cinco) dias consecutivos, pagos na proporção dos dias de efetiva substituição.

Capítulo VI

Da Avaliação do Desempenho

Art. 71 Os integrantes dos quadros de pessoal docente e de pessoal técnico educacional das Instituições Federais de Ensino deverão submeter-se à avaliação individual de desempenho, em interstícios de até dois anos, na forma de regulamento editado pelo Conselho Superior da Instituição.

§ 1º - Os requisitos mínimos de desempenho individual e os respectivos critérios de avaliação, estabelecidos conforme as peculiaridades das atividades exercidas, deverão ser conhecidos com a antecedência mínima de dois meses em relação ao início de cada interstício de avaliação referido neste artigo.

Art. 72 No prazo de 180 dias após a conclusão do processo de transposição dos atuais ocupantes de cargos para a carreira de que trata esta Lei, as IFE’s deverão ter aprovado, por seus Conselhos Superiores, os processos de avaliação do desempenho dos servidores e empregados públicos, docentes e técnicos educacionais, cujos requisitos mínimos serão estabelecidos por comissão composta por representantes das Instituições Federais de Ensino e do Ministério da Educação. 

TÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES E DO REGIME DISCIPLINAR

Capitulo I 

Dos Direitos e Deveres 

Art. 73 Os direitos e deveres das carreiras docente e técnico-educacional serão definidos em norma estabelecida pelo órgão superior da instituição, respeitada a legislação vigente.

Capítulo II

Da Acumulação

Art. 74 Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, será vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos públicos.

§1o A proibição de acumulação estender-se-á a empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§2o A acumulação de cargos ou empregos, quando lícita, ficará condicionada à comprovação da compatibilidade de horários de trabalho.

Capítulo III

Da Vacância e da Rescisão

Art. 75 A vacância no cargo de servidor docente e técnico-educacional dar-se-á nos casos previstos pela Lei 8.112/90 e suas alterações posteriores.

Art. 76 A rescisão dos empregados docentes e técnico-educacionais dar-se-á de acordo com o previsto no artigo 3º da Lei n.º 9.962, de 22 de fevereiro de 2000.

§ 1º No caso de empregado público, docente ou técnico-educacional configurará causa para rescisão unilateral do contrato de trabalho pela Instituição, a insuficiência de desempenho caracterizada pela avaliação negativa de duas avaliações consecutivas.


§ 2º A rescisão unilateral de contrato referida no parágrafo anterior deverá ser precedida da instauração de procedimento no qual se assegurem pelo menos um nível de recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, a ser apreciado no prazo de trinta dias. 

Capítulo IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 77 O Ministro de Estado da Educação, cumpridas as disposições em vigor e as diretrizes da política de pessoal civil da União, expedirá as normas complementares necessárias à execução do disposto nesta Lei.

Art. 78 Os concursos públicos, destinados ao recrutamento de pessoal para ingresso nos empregos de que trata esta Lei, serão organizados e realizados pelas Instituições Federais de Ensino, após autorização do Ministério da Educação.

Art. 79 A transposição dos atuais ocupantes de cargos das carreiras docente e dos cargos técnico-administrativos para este Plano é compulsória e não altera o regime jurídico a que pertençam os servidores.

Art. 80 O servidor docente será transposto para a respectiva carreira do Magistério de que trata esta Lei em classe e regime de trabalho correspondente ao que ocupar na data de sua publicação, garantida a continuidade da contagem dos interstícios e dos períodos aquisitivos de direito.

§ 1º - Nenhum docente do Magistério da Educação Superior será transposto automaticamente para a classe de Professor Sênior, até que sejam regulamentados os critérios para a progressão a esta classe pelos Conselhos Superiores das IFE’s.

§ 2º - Uma vez transposto para a classe constante desta Lei, o docente será posicionado no nível cuja remuneração seja igual ou imediatamente superior à percebida por ele no momento da transposição.

§ 3º - No caso da aplicação do disposto no parágrafo anterior, em que a transposição resulte em remuneração inferior àquela que o servidor docente vinha percebendo, a diferença será mantida como vantagem pessoal, a ser absorvida nas subseqüentes progressões.

Art. 81 A transposição dos atuais servidores técnico-administrativos deverá efetivar, no prazo máximo de 45 dias, a contar da publicação desta Lei pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos de cada IFE, ou na falta desta, de órgão designado pelo dirigente máximo da Instituição, para cumprir essa finalidade específica, observadas:

I - as habilitações legais, quando for o caso;
II - os requisitos para ingresso na respectiva classe; e

III - o somatório do vencimento básico, GAE e vantagem pessoal decorrente de enquadramentos anteriores. 

Parágrafo único - No caso da aplicação do disposto neste artigo, em que a transposição resulte remuneração inferior àquela que o servidor técnico-administrativo vinha percebendo, a diferença será mantida como vantagem pessoal, a ser absorvida nas subseqüentes progressões..
Art. 82 A transposição definitiva dos servidores técnico-administrativos dar-se-á até 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da publicação desta Lei no Diário Oficial da União.

§1 - A Pró-Reitoria de Recursos Humanos de cada IFE, ou na falta desta, de órgão designado pelo dirigente máximo da Instituição, para cumprir essa finalidade específica, deverá proceder a certificação de todas as disfunções existentes nas IFE’s, observados os princípios definidos no art. 50 desta Lei.

Art. 83 O servidor que, ao ser transposto para este Plano, sentir-se prejudicado, poderá requerer reavaliação junto ao órgão estabelecido no Art. 5º desta Lei, até cento e oitenta dias após a publicação dos resultados.

Art. 84 Os contratos de professores visitantes e substitutos, regidos pela Lei nº 8745/93, não poderão ser prorrogados com base naqueles dispositivos, da referida Lei.

Art. 85. Até que se regulamente os artigos nº 32, 34, 35 e 37 desta Lei ficam prevalecendo as gratificações de estímulo à docência (GED) e de incentivo à docência (GID).

Art. 86 Os servidores inativos e os instituidores de pensão, à data da vigência desta Lei, gozarão dos benefícios e vantagens nela previstos. 

Art. 87 Os efeitos financeiros decorrentes da implantação desta Lei vigorarão a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 88 Aplica-se aos empregados públicos regidos pelo § 6º do Art 243 da Lei nº 8112/90 o disposto nesta Lei.

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO I

DESENVOLVIMENTO SALARIAL DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

	CLASSE
	NÍVEL
	REGIME DE TRABALHO



	
	
	20 h
	
	40 h
	
	Grat. DE
	
	40hs +DE

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TITULAR
	Único
	2.539,27
	
	5.078,54
	
	2.793,20
	
	7.871,74

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SÊNIOR
	5
	2.308,43
	
	4.616,86
	
	2.539,27
	
	7.156,13

	
	4
	2.198,50
	
	4.397,01
	
	2.418,35
	
	6.815,36

	
	3
	2.093,81
	
	4.187,63
	
	2.303,19
	
	6.490,82

	
	2
	1.994,11
	
	3.988,21
	
	2.193,52
	
	6.181,73

	
	1
	1.899,15
	
	3.798,30
	
	2.089,06
	
	5.887,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ADJUNTO
	5
	1.726,50
	
	3.453,00
	
	1.899,15
	
	5.352,15

	
	4
	1.644,29
	
	3.288,57
	
	1.808,71
	
	5.097,29

	
	3
	1.565,99
	
	3.131,97
	
	1.722,58
	
	4.854,56

	
	2
	1.491,42
	
	2.982,83
	
	1.640,56
	
	4.623,39

	
	1
	1.420,40
	
	2.840,79
	
	1.562,44
	
	4.403,23

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ASSISTENTE
	5
	1.307,95
	
	2.615,91
	
	1.438,75
	
	4.054,66

	
	4
	1.245,67
	
	2.491,34
	
	1.370,24
	
	3.861,58

	
	3
	1.186,35
	
	2.372,71
	
	1.304,99
	
	3.677,69

	
	2
	1.129,86
	
	2.259,72
	
	1.242,85
	
	3.502,57

	
	1
	1.076,06
	
	2.152,11
	
	1.183,66
	
	3.335,78


PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO I

DESENVOLVIMENTO SALARIAL DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E MÉDIA

	CLASSE
	NÍVEL
	REGIME DE TRABALHO



	
	
	20 h
	
	40 h
	
	Grat. DE
	
	40hs +DE

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ESPECIAL
	1
	2.057,67
	
	4.115,33
	
	1.234,60
	
	5.349,93

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	C
	5
	1.870,61
	
	3.741,21
	
	1.122,36
	
	4.863,58

	
	4
	1.781,53
	
	3.563,06
	
	1.068,92
	
	4.631,98

	
	3
	1.696,69
	
	3.393,39
	
	1.018,02
	
	4.411,41

	
	2
	1.615,90
	
	3.231,80
	
	969,54
	
	4.201,34

	
	1
	1.538,95
	
	3.077,90
	
	923,37
	
	4.001,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	B
	5
	1.399,05
	
	2.798,10
	
	839,43
	
	3.637,52

	
	4
	1.332,43
	
	2.664,85
	
	799,46
	
	3.464,31

	
	3
	1.268,98
	
	2.537,95
	
	761,39
	
	3.299,34

	
	2
	1.208,55
	
	2.417,10
	
	725,13
	
	3.142,23

	
	1
	1.151,00
	
	2.302,00
	
	690,60
	
	2.992,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A
	5
	1.046,36
	
	2.092,73
	
	627,82
	
	2.720,55

	
	4
	996,54
	
	1.993,07
	
	597,92
	
	2.591,00

	
	3
	949,08
	
	1.898,17
	
	569,45
	
	2.467,61

	
	2
	903,89
	
	1.807,78
	
	542,33
	
	2.350,11

	
	1
	860,85
	
	1.721,69
	
	516,51
	
	2.238,20


PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO II

CARACTERIZAÇÃO DOS AMBIENTES ORGANIZACIONAIS DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

(EM CONSTRUÇÃO)

PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO III

DESENVOLVIMENTO SALARIAL DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

REGIME DE TRABALHO DE 40 h SEMANAIS

	
	NÍVEL DE DESEMPENHO

	
	

	
	A
	
	B
	
	C
	
	D

	
	
	
	
	
	
	
	

	VI
	2.864,46
	
	3.150,91
	
	3.466,00
	
	3.812,60

	
	
	
	
	
	
	
	

	V
	1.721,69
	
	1.893,86
	
	2.083,25
	
	2.291,57

	
	
	
	
	
	
	
	

	IV
	892,0914
	
	981,30
	
	1.079,43
	
	1.187,37

	
	
	
	
	
	
	
	

	III
	536,1932
	
	589,81
	
	648,79
	
	713,67

	
	
	
	
	
	
	
	

	II
	350,3042
	
	385,33
	
	423,87
	
	466,25

	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	210,551
	
	231,61
	
	254,77
	
	280,24


PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO III

DESENVOLVIMENTO SALARIAL DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

REGIME DE TRABALHO DE 30 h SEMANAIS

	CLASSE
	NÍVEL DE DESEMPENHO

	
	

	
	A
	
	B
	
	C
	
	D

	
	
	
	
	
	
	
	

	VI
	2.148,35
	
	2.363,18
	
	2.599,50
	
	2.859,45

	
	
	
	
	
	
	
	

	V
	1.291,27
	
	1.420,40
	
	1.562,44
	
	1.718,68

	
	
	
	
	
	
	
	

	IV
	669,07
	
	735,98
	
	809,57
	
	890,53

	
	
	
	
	
	
	
	

	III
	402,14
	
	442,36
	
	486,60
	
	535,25

	
	
	
	
	
	
	
	

	II
	262,73
	
	289,00
	
	317,90
	
	349,69

	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	157,91
	
	173,70
	
	191,08
	
	210,18


PROJETO DE LEI – CARREIRA

ANEXO III

DESENVOLVIMENTO SALARIAL DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

REGIME DE TRABALHO DE 20 h SEMANAIS

	CLASSE
	NÍVEL DE DESEMPENHO

	
	

	
	A
	
	B
	
	C
	
	D

	
	
	
	
	
	
	
	

	VI
	1.432,23
	
	1.575,46
	
	1.733,00
	
	1.906,30

	
	
	
	
	
	
	
	

	V
	860,85
	
	946,93
	
	1.041,62
	
	1.145,79

	
	
	
	
	
	
	
	

	IV
	446,05
	
	490,65
	
	539,72
	
	593,69

	
	
	
	
	
	
	
	

	III
	268,10
	
	294,91
	
	324,40
	
	356,84

	
	
	
	
	
	
	
	

	II
	175,15
	
	192,67
	
	211,93
	
	233,13

	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	105,28
	
	115,80
	
	127,38
	
	140,12
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ANEXO IV

ORGANIZAÇÃO DOS SUBSISTEMAS ORGANIZACIONAIS DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

DESENVOLVIMENTO DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

(SUBSISTEMA ADMINISTRATIVO)

	AMBIENTE
	CLASSE DE COMPETÊNCIA
	NÍVEIS DE DESEMPENHO

	Informação
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Finanças
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Suprimentos
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Recursos Humanos
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Orçamento
	II a V
	A
	B
	C
	D

	Controles Administrativos
	II a V
	A
	B
	C
	D

	Processos Organizacionais
	II a V
	A
	B
	C
	D
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ANEXO IV

ORGANIZAÇÃO DOS SUBSISTEMAS ORGANIZACIONAIS DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

DESENVOLVIMENTO DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

(SUBSISTEMA TÉCNOCIENTÍFICO)

	AMBIENTE
	CLASSE DE COMPETÊNCIA
	NÍVEIS DE DESEMPENHO

	Saúde
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Agrário
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Biológico
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Exatas
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Artes
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Social
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Terra e Água
	III a VI
	A
	B
	C
	D
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ANEXO IV

ORGANIZAÇÃO DOS SUBSISTEMAS ORGANIZACIONAIS DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

DESENVOLVIMENTO DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

(SUBSISTEMA DE APOIO LOGÍSTICO)

	AMBIENTE
	CLASSE DE COMPETÊNCIA
	NÍVEIS DE DESEMPENHO

	Assistência à comunidade
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Comunicação
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Infra-estrutura e obras
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Manutenção
	III a VI
	A
	B
	C
	D

	Segurança
	I a IV
	A
	B
	C
	D

	Transporte
	I a IV
	A
	B
	C
	D

	Apoio Oreracional
	I a IV
	A
	B
	C
	D
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ANEXO V

DEFINIÇÃO DAS CLASSES DE COMPETÊNCIAS DA CARREIRA TÉCNICA-EDUCACIONAL

(EM CONSTRUÇÃO)

